
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARGIRITA 

CAMARA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
PORTARIA Nº 17 DE 30 DE MAIO DE 2022.

 
PORTARIA Nº 17, DE 30 DE MAIO DE 2022.
 

NOMEIA OS MEMBROS PARA EXERCER O
CONTROLE INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ARGIRITA.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Argirita, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear para exercer o Controle Interno da Câmara
Municipal de Argirita, sob a presidência do primeiro, Daiane
Sabino de Oliveira Rezende, Hugo Lagrimante Teixeira, e
Tales Cesar Pires Lopes.
Art. 2º Não serão concedidos aos servidores nenhuma
gratificação por exercer tal função.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir do dia.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Argirita, Minas Gerais, 30 de Maio de
2022
 
GILBERTO ROCHA POLICIANO
Presidente
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